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O INSTITUTO DE PROTEÇAO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoiza a:

INTERESsADo: Pioneiro Combustíveis Ltda.

CNPJ/CPF: 84.0í 0.040/001 5-00

ForE: (92) 99528-6651

Rrcrsrno no IPAAM: 1012.2604

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis

Pornxctu PolulDoR/DEcRÁD,toon: Grande

PRAzo DE VALIDADE DESTA LrcENÇA: 04 ANos

Atençâo:

§

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 186102-09

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INscRrÇÃo Esrlour,l: 04.1 01.977-6

FAx:

PRocEsso Ne: 01711T102

Ponre: Médio

LocALrzAçÂo DA ArrvrDADE: Av. Professor Nilton Lins, n' 300, PAA 2, Flores,
Manaus-AM.

FrNÀLIDÀDE: Autorizar a comercialização de combustÍveis derivados do petróleo
(combustível de aviaçáo).

Est, liccnç, é compostâ de 16 restrições c/ou cordiçôca corstrntes tro verso, cujo trâo
cumprimetrto/stendimeoto süieiterá r srs hvalidsÉo e/oü âs petrrlidades previstas em normas.
Estr licerçâ nlo comprova nem substltui o docuúento de propricd{de, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licelçr dev€ permlnccer ne localizrçlo ds stividrde e Gxpost, de.forma visível (fretrte e verso).

Manaus, tt;utm

Rosa Mariette ira Geissler Juliano Marcos al te de Souza
ecntcâ Diretor Pres ellte

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAM'í
instagram.coíú@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM

gâbinete@ipaam.am.gov.bÍ

F one :1921 2'1 2347 21 I 21 2357 3 1

Av. Msrio Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cÉP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊllcr.L: Av. Professor Nilton Lins, n" 300, PAA 2, Flores,
Manaus-AM.



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔf,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 186/fiI.09

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validêde quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovâção da Licença Ambiental deverá sêr requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3,785 de 24 de julho de 20121
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".0l7llÍ102.
4. Toda e qualquer modiÍicaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, ativiüde e Íinalidade constante na mesm4

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinisúos nas instalações
fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encamiúar relatório conclusivo do evento a este IPAAM, comentando
inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. Apresentar anualmente, os registros de inspeção dos tanques e o auto de vistoria do Corpo de

Bombeiros,
9. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
10. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empresâ, só podeÉ ser realizada acompanhada

do manifesto para trânsporte rodoviário de resíduos perigosos.
I l- Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros, a empresa deve

adotar procedimentos constantes no Plano de Ateàdimentô a Emergência - PAE e encamiúar
imediatamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.

12. A retiÍada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser realizadas
com Autoriz,açtro deste IPAAM.

13. Dar destinaçâo adequada a borra oriunda do Sistema Separador Água e Óleo - SAO, devendo
ser encaminhado rnurlmente a este Instituto, na forma escrita e digital em Planilha de
Registro dos Serviços realizados

14. ApÍesentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros -
AVCB.

15. Quanto ao esgotamento sanitário do empreendimento, apresentaÍ documento comprobatório.
16. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitâção da renov,ação da Licenç4 os seguintes

documentos, atualizados: rl

a) cadasrÍo da Atividade (Modelo IPAAM)
b) CertiÍicado de Posto Revendedor
c) Certificado de destinação Íinal dos resíduos.


